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O orçamento - 
de Brasília 

A Comissão do Distrito Fede-
'ral está examinando no Senado 
a proposta orçamentária do 
GDF para 1984, cumprindo for-
malmente um ritual legislativo 
Sem nenhunia capacidade de in-
tervenção para modificá-la. 

,Não se trata de desídia, mas 
sim de imperativo constitucio-
'nal. O Legislativo perdeu a fa-
-culdade de alterar a ,lei de 
meios. Tanto da União-  quanto 

'do DF. 
Originário de èxposição de. 

Motivos do Governador Ornei-
las, dirigida ao Presidente da 
República, o orçamento estima-
do para 1984 integra um projeto 
de lei onde estão previstas des-
pesas totais da ordem de Cr$,312 

• bilhões, contra Cr$ 137;8 bilhões 
inscritas no corrente exercício. 
Estudog da Secretaria do. Go-
verno admitem para 1983, numa 
previsão de renda média," 
matiVa de arrecadação da or-
dem de Cr$ 238,2 bilhões e para 
.1984 um teto reavaliado de até 
Cr$ 420,1 bilhões. Fato auspicio-
so diz respeito ao comporta-
mento da receita tributária lo-

. cal, com um desempenho cres-
cente. Dos Cr$ '3,5 'bilhões de 
1979 pasSou para Cr$ -6,7 bilhões . 
em 80, indo no ano de 81 para 
Cr$ 16 bilhões e já no ano passa-
do atingia Cr$ 37,7 bilhões. Em 
1983 foi arbitradá em Cr$ 55,1 
bilhõés, .porém, poderá alcan-

. çar Cr$ 82,8 bilhões. Para 1984 
está fhada em Cr$ 149,1 bi-
lhões, podendo crescer até Cr$ 
167 bilhões. Vale dizer que o , 
Distrito Federal já responde, 
'em termos de receitas próprias, ' 
com 50% das suas necessida-
des. Seria o caso de uma provi-
dência de ordem legal tornar 
obrigatório que a União, com-
pulsoriamente, contribuísse 
com Cr$ 1,00 para cada Cr$ 1,00 
arrecadado pela Secretaria de 
Finanças. 

O Distrito Federal, que já te- 
ve 

 
 uma relação de dependência • 

financeira com a União de 
100%, nós seus primórdios, ago-

' ra, 'ao iníressar com responsa- . 
bilidades de recursos próprios 
da ordem de 50%, deveria me-
recer dos órgãos que coman-
dam a politica das finanças pú-
blicas um tratamento menos su-
,barterno nas complementações 
financéira's, ofereCendo *condi-
ções para agir autonomamente 
em sua execução orçaméntária. 


